
“COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVE STIGAR A DÍVIDA
PÚBLICA DA UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS, O PAGAMENTO  DE JUROS DA MESMA,
OS BENEFICIÁRIOS DESTES PAGAMENTOS E O SEU MONUMENT AL IMPACTO NAS
POLÍTICAS SOCIAIS E NO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO PAÍS”

REQUERIMENTO DE CPI Nº       DE 2009
(Do Deputado Ivan Valente)

Senhor Presidente,

Nos termos do § 3º do art. 58 da Constituição Federal, da Lei nº 1.579/52 e do art. 36, II, do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requer ao Ministério da Fazenda e ao Banco
Central a disponibilização a esta Comissão, no prazo de 15 dias, dos seguintes documentos:

a) Todas as Cartas de Intenções firmadas pelo governo brasileiro, dirigidas ao Fundo
Monetário Internacional e outros Organismos Multilaterais;

b) Todos os contratos de endividamento externo público brasileiro – a cargo do governo
federal e de empresas estatais – firmados a partir de 1970, com bancos comerciais e demais
credores internacionais;

c) Todos os contratos e/ou convênios e/ou acordos de refinanciamento da dívida externa
brasileira subscritos a partir de 1980 com os bancos privados internacionais (a exemplo do
New Money, Exchange Refinancing Agreement - ERA, Multi-Year Refinancing Agreement-
MYRA);

d) Todos os contratos do Acordo com Bancos Comerciais firmado em 1994, dentro do
Plano Brady;

e) Todos os contratos de emissões de títulos da dívida externa brasileira por intermédio
de bancos privados internacionais a partir de 1995, vigentes e já liquidados;

Justificação

Cabe a esta Comissão a apuração da origem da dívida externa brasileira, razão pela qual se
faz necessário o presente requerimento.

Sala da Comissão, em      de agosto de 2009.

Deputado Ivan Valente
PSOL/SP


